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À Diretora da Divisão de Concursos e Provimento – DICON/Progep
                          Rua Paulino Nogueira, 315 Bloco I Benfica
                          60020-270 Fortaleza - CE

Assunto: Concurso para professor efe�vo

           Senhora Diretora,

1. Pelo presente, registro que a Direção do Ins�tuto Universidade Virtual (Ins�tuto
UFC Virtual) aprova, nesta data, Ad Referendum, o programa de Seleção para professor efe�vo
des�nado aos Cursos de Sistemas e Mídias Digitais (Diurno e Noturno), Setor de Estudos "Design
Digital Intera�vo", conforme a seguir:

Tópicos para a prova escrita subjetiva e prova didática:
1. Web Design e Desenvolvimento Front End
2. Métodos de Design e Avaliação Centradas no Ser Humano
3. Interfaces Multimodais e Novos Paradigmas de Interação
4. Comunicação Visual em Novas Mídias
5. Identidade de Marca Visual e Sonora
6. História, Teoria e Crítica do Design
7. Design Emocional e Aspectos da Experiência do Usuário
8. Técnicas e Ferramentas de Prototipação de Interfaces Interativas
9. Avaliação da Experiência do Jogador
10. Design de Interfaces Interativas para Jogos Multiplataforma
Tópicos para a prova prática:
1. Técnicas e Ferramentas de Prototipação de Interfaces
2. Design de Interfaces Interativas para Jogos Multiplataforma
3. Avaliação da Experiência do Jogador
4. Design Emocional e Aspectos da Experiência do Usuário

2. Destaco que, oportunamente, a presente aprovação será subme�da ao Conselho
da Unidade Acadêmica.

Atenciosamente,
GABRIEL ANTOINE LOUIS PAILLARD

Diretor do Ins�tuto Universidade Virtual

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL ANTOINE LOUIS PAILLARD, Diretor, em
22/08/2022, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3322288 e o código CRC 8A84AD3B.
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Referência: Processo nº 23067.043387/2022-33 SEI nº 3322288
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